
             CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
            GABINETES DOS VEREADORES CARLINHOS DO
KIKO E ZEZINHO DO CAMINHÃO

Exmo. Sr. Vereador,
WELLINGTON MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 196/2022,
QUE  DISPÕE  SOBRE  O  ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE  NOVA
FRIBURGO PARA O EXECÍCIO DE 2023.

Senhor Presidente,

OS  VEREADORES  CARLINHOS  DO  KIKO  E  ZEZINHO  DO
CAMINHÃO  requerem  à  Câmara  Municipal  de  Nova  Friburgo,  após
observadas as formalidades Regimentais, a inclusão da seguinte Emenda ao
Projeto de Lei Ordinária n° 196/2022, nos termos dos artigos 120, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa

EMENDA MODIFICATIVA N° 2

Art.  1º  -  Transfere  a  quantia  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais)  do
orçamento  do  exercício  de  2022,  do  órgão  01  -  CÂMARA MUNICIPAL:
UNIDADE:  001  CÂMARA  MUNICIPAL  –  sob  o  Projeto/Atividade  nº
01001.0103101062.293  -  SUPRIMENTO  E  MANUTENÇÃO  DA  FROTA
MUNICIPAL  -  VEÍCULOS  LEVES  –  33903000000  -  MATERIAL  DE
CONSUMO, passando tal atividade a contar com dotação no montante de R$
210.000,00 (duzentos e dez mil reais.)

Art.  2º  -  Transfere  a  quantia  de  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais)  do
orçamento  do  exercício  de  2022,  do  órgão  01  -  CÂMARA MUNICIPAL:
UNIDADE:  001  CÂMARA  MUNICIPAL  –  sob  o  Projeto/Atividade  nº
01001.0103101072.298  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS  E  APOIO  À  EXECUÇÃO  DE  PROGRAMAS  –
33903900000  -  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -  PESSOA
JURÍDICA , passando tal atividade a contar com dotação no montante de R$
410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais.)

Art. 3º – Inclui-se a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais ), de que trata
os artigos anteriores, para o orçamento do exercício de 2022, no órgão 18 -
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  CULTURA -  UNIDADE  001  -   UNIDADE
CENTRAL  –  SECRETARIA  DE  CULTURA,  sob  o  Projeto/atividade  nº
18001.1339200352.113 - SUBVENCIONAR E AUXILIAR ASSOCIAÇÕES E
GRUPOS  CULTURAIS   –  33504300000  -  SUBVENÇÕES SOCIAIS,  para
aumentar o valor da subvenção destinada à Associação de Grupos de Folias
de Reis.



JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica pela importância dos grupos de Folias
de Reis para a cultura e para o folclore do nosso município, cuja associação
vem recebendo um valor insignificante a título de subvenção, o que sugere o
enfraquecimento de tal importante manifestação cultural e religiosa do nosso
país.

Nova Friburgo, 11 de outubro de 2022.

                                                

      Vereador Carlinhos do Kiko

                                         

    Vereador Zezinho do Caminhão

                                                                  

            
    


